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	Processo nº 160/2008 – Classe 24

Assunto: Agravo de Instrumento com pedido de liminar com efeito suspensivo – Acorizal/MT – Referente ao Processo nº282/2008 da 39ª Zona Eleitoral/MT – Representação Eleitoral

Agravante: Rossânia Ribeiro Primo

Agravado: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso de agravo de instrumento com pedido liminar interposto por ROSSÂNIA RIBEIRO PRIMO buscando reformar (concessão de efeito suspensivo) a decisão provisória e acauteladora do Juízo da 39ª Zona Eleitoral (fls.545/568, vol. III), que suspendeu os efeitos das decisões que deferiram as transferências dos títulos de alguns eleitores do Município de Acorizal/MT, dentre eles a agravante, em razão do procedimento instaurado para averiguação da veracidade da denúncia de fraude na documentação feita junto a Ouvidoria Eleitoral que motivou a expedição da Portaria nº 006/2008, que determinou a realização de conferencia dos documentos que fundamentaram pedidos de inscrição e transferência de títulos no ano de 2008.

A agravante aduz, liminarmente, que é parte ilegítima na demanda, pois assevera que reside em Acorizal e exerce cargo público na Prefeitura Municipal daquela localidade.

No mérito, após elencar os motivos que a ensejou pretender a transferência do seu título, assume que diante da necessidade de apresentar comprovante de residência junto à Justiça Eleitoral em seu próprio nome, solicitou ao proprietário do imóvel onde é locatária que a ajudasse na obtenção de prova de residência naquela localidade.

Não nega ainda, que a solução encontrada pelo locador foi transferir a nota fiscal do CAE-Coordenadoria de Água e Esgoto de Acorizal, do lugar onde supostamente reside para o seu nome. 

Acrescenta que o perigo na demora da concessão do efeito suspensivo para o presente agravo (periculum in mora) evitaria danos de impossível reparação à agravante, e alega ainda que está tendo sua condição de cidadã preterida, uma vez que está impossibilitada de exercer o seu direito de voto no pleito eleitoral de 2008.

O douto Relator, por sua vez, concedeu liminar para suspender os efeitos da decisão agravada assegurando à agravante o direito do voto no dia 05/10/2008.

O agravado, por sua vez, alega que ROSSÂNIA RIBEIRO PRIMO aceitou a prática fraudulenta, pois fez uso de uma nota fiscal cuja matrícula pertencia ao locador do imóvel onde supostamente reside, devendo, portanto, permanecer os efeitos da decisão guerreada.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Preliminarmente, imperioso constar que a pretensão do exercício do voto pela agravante, no momento já não faz sentido, uma vez que a eleição ocorreu no dia 05.10.2008 (Lei nº9504/97), encerrando-se o período eleitoral na Cidade de Acorizal/MT, localidade onde não haverá realização de 2º turno, não havendo, portanto, mais possibilidade de ROSSÂNIA RIBEIRO PRIMO, manifestar seu dever de cidadã como destacou no recurso em tela.

Por conseguinte, entende-se que não merece prosperar a preliminar suscitada pela agravante de ilegitimidade passiva de ser parte, e nesse sentido a Procuradoria Regional Eleitoral tecerá seu parecer no mérito, uma vez que vinculada àquele.

Inicialmente, verifica-se que resta nos autos, e mais precisamente em suas próprias alegações, no presente Agravo, fls. 09, que a agravante era conhecedora da confecção da matrícula que resultaria na nota fiscal da CAE em seu nome, e aceitou passivamente utilizá-la e apresentá-la à Justiça Eleitoral.

O MM. Juiz da 39ª Zona Eleitoral de Mato Grosso determinou a suspensão dos efeitos das decisões que deferiram as transferências dos títulos de alguns eleitores para a localidade de Acorizal, por suspeitas de fraude nas documentações apresentadas à Justiça Eleitoral.

Como bem disciplinou o Juízo a quo, a Justiça Eleitoral tem o poder-dever de adotar medidas acauteladoras para garantir a lisura do pleito.

E em tela, verifica-se a ocorrência de fraude na confecção de documentos que respaldaram os deferimentos dos processos de transferências de títulos, burlando o processo adotado e provavelmente visando prejudicar a lisura do pleito.

A agravante tentou se respaldar nos cumprimentos de seus deveres de cidadã com o exercício do voto, para almejar o objeto do presente agravo que é de suspender os efeitos da decisão atacada que suspendeu o deferimento das transferências de títulos na localidade de Acorizal, entretanto, necessário se faz indagar-se o porquê de tão acirrada intenção de se obter a transferência do título, nesse momento anterior à eleição.

Nesse sentido, constata-se nos autos que a agravante supostamente começou laborar na localidade de Acorizal em fevereiro, no entanto, apresenta portaria de nomeação para cargo público com efeitos a partir de 1º de abril, e declaração indicando o início do trabalho já em 01/02. Os holerites acostados são dos meses de maio, junho, julho e agosto. Os comprovantes de pagamento de aluguel também merecem análise, pois o primeiro, de 01/03, refere-se ao pagamento antecipado e mais 15 dias do mês de fevereiro, entretanto os dois próximos comprovantes referem-se novamente aos meses de fevereiro e março. Já no mês de abril, verifica-se que o valor foi simplesmente triplicado. Portanto, nota-se que as provas apresentadas são confusas.

Destarte verifica-se nos autos fragilidade na comprovação de ilegitimidade passiva da agravante, pois suas alegações são frágeis e insuficientes para se dar ensejo ao atendimento do seu pedido.

No mais, a agravante assim como os demais eleitores que tiveram suas transferências de títulos suspensas apresentaram deram ensejos à decisão do magistrado, pois se constatou nos documentos acostados fortes indícios de fraude.

Frise-se ainda, mais uma vez, que a própria agravante reconhece o uso de fraude para obter a nota fiscal junto a CAE para ter em seu nome o comprovante de residência que iria subsidiar a transferência do seu título.

Pontos relevantes iguais aos apontados culmina para o surgimento de algumas indagações.

Pois, seria mesmo tão imprescindível o exercício do voto na localidade de Acorizal, já neste pleito, não importando quais meios a utilizar para almejar tal fim? 

Não é de se espantar essa necessidade urgente para transferir seu título? Não poderia ela justificar seu voto caso não pudesse comparecer as urnas do seu anterior domicílio? Não poderia a agravante obter outros comprovantes de residência já que alega em Acorizal trabalhar?

Apesar de curioso, não nos parece crível indagarmos se houve ou não houve de fato, a ocorrência da fraude, mesmo porque em tela possível encontrar somente parte das investigações. Além disso, acreditamos ser de maior importância primarmos pela lisura das eleições, e neste sentido decidiu o juiz a quo.

ROSSÂNIA RIBEIRO PRIMO, alega que não pode ser privada de votar e escolher o seu representante para Acorizal, pois assim teria o seu direito fundamental prejudicado. Entretanto, será o seu direito fundamental mais importante que o próprio bem comum?

É sabido que a proteção dos direitos fundamentais é meio para assegurar a liberdade e dignidades humanas, mas, entendemos que às vezes, esses direitos devem ser limitados diante das situações em que o bem comum exige sacrifícios individuais para garantia da ordem pública, uma vez que acima dos interesses individuais está o interesse da coletividade. No mais, a proteção de direitos e liberdades não pode ser entendida como pretexto para que a instabilidade pública se propague.

Nesse sentido, a Procuradoria Regional Eleitoral, em tela, entende ser a pretensão da lisura do pleito maior que o direito individual da agravante, não devendo ser oportunizado, dessa forma, qualquer meio capaz de fragilizar a transparência e o regime democrático, deve-se inicialmente aguardar a comprovação ou não da existência do ilícito.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente agravo de instrumento, mantendo-se intacta a acertada decisão prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2008.

  LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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